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A ciMARA 11UNICIPAL DE NOVA lGUAÇ1J, POR SBUS

REPRESBNTANTES, DECRETA E EU SANCIONOA SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Pu.a a denominar-se Trave.s. C;!
bo 5)'lvio de SouzaPatrícia,. a atual Travessa C.acudo. em,Maquita, 59
. ..
distrito do H1m1e1pio de Nova 19uaçu.

Art. 29 ~ .Â. presente Lei entrarã em vigor

na datacie sua publicação.

Art. 39 - Ficam 1'evogadaa aa diaposiçôea
°d •• •em s.nt1 ocontrari.o.

DE MARÇO DE 1977.
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